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   PARECER JURIDICO 
Município: Montividiu - GO 
Processo: 68/2026 
Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Objeto: Contratação de empresa concessionária autorizada FIAT para prestação de serviços de 
revisão e manutenção corretiva, de 01 (um) veículo modelo FIAT STRADA/FREEDON CS, 
PLACA TGN4D06, CHASSI 9BD281BKPS9930091 pertencente à frota oficial do Município de 
Montividiu, incluindo o fornecimento de materiais, peças e acessórios de reposição genuínos e 
lubrificantes. 
 

EMENTA: Direito Administrativo. Lei 14.133/2021. 
Contratação Direta. Dispensa de Licitação. Artigo 75, inciso IV 
alínea “a” da Lei 14.133/2021. Contratação direta. 
Possibilidade legal. 
 

I – Relatório: 
 
Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta consultoria, para análise da 

regularidade jurídica da contratação direta, mediante dispensa de licitação, com base no art. 75, 
inciso IV alínea “a” da Lei n.º 14.133, de 2021, para Contratação de empresa concessionária 
autorizada FIAT para prestação de serviços de revisão e manutenção corretiva, de 01 (um) veículo 
modelo FIAT STRADA/FREEDON CS, PLACA TGN4D06, CHASSI 9BD281BKPS9930091 
pertencente à frota oficial do Município de Montividiu, incluindo o fornecimento de materiais, 
peças e acessórios de reposição genuínos e lubrificantes. 

 
Em mãos, consulta sobre a viabilidade de contratação por dispensa de licitação 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos. É o relatório. Segue o parecer. 

 
II – Fundamentação: 
 
DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do 
procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o 
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações, uma vez que 
as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos setores 
competentes da Administração. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a 
autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua 
adequação às necessidades da Administração, conforme Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da AGU (4ª edição, 2016), cujos fundamentos se revelam compatíveis com a Lei nº 
14.133, de 2021:  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 
opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
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discricionário de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas 
aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016)  

 

Todavia, a análise da oportunidade e conveniência, é adstrita ao gestor, que tomado 
conhecimento da matéria, decide pela melhor adoção administrativa. 

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo. 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, impôs como regra a obrigatoriedade de 

licitar: 
 
A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

 
Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Esta Lei estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange os órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos 
Municípios, quando no desempenho de função administrativa, os fundos especiais e as demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública. Não são abrangidas por 
esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela 
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei. 

 
Esta Lei aplica-se a alienação e concessão de direito real de uso de bens, compra, inclusive 

por encomenda, locação, concessão e permissão de uso de bens públicos, prestação de serviços, 
inclusive os técnico-profissionais especializados, obras e serviços de arquitetura e engenharia, 
contratações de tecnologia da informação e de comunicação. Não se subordinam ao regime desta 
Lei, os contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão de dívida 
pública, incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantia relacionadas a esses 
contratos, e contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria. 

 
Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, porém, não se aplica no caso 
de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, bem como, no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

 
A obtenção de benefícios constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
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calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante 
declaração de observância desse limite na licitação. 

 
Na aplicação desta Lei, deverão ser observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 
A autoridade máxima do órgão ou da entidade deverá observar o princípio da segregação 

de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções 
mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência 
de fraudes na respectiva contratação. 

 
A legislação define no art. 40 da Lei 14.133/2021, acerca do planejamento de compras 

deverá considerar a expectativa de consumo anual, e assim dispõe: 
 
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 

observar o seguinte: 
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 
IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; 
V - atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas 

ou de desempenho; 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a 

prevista no orçamento. 
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput 

do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso; 
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso. 
(...) 
§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que 
fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os 
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 
técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância 
compatível com suas necessidades. 
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A licitação pública é o procedimento que antecede a celebração de contrato administrativo, 
cujo objetivo é legitimá-lo, preservando o interesse público e assegurando a todos os interessados as 
mesmas oportunidades em disputá-lo, entretanto, prevê a legislação vigente, hipóteses em que é 
dispensável a licitação, nos termos do Artigo 75, inciso IV alínea “a” da Lei 14.133/2021, in verbis: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
IV - para contratação que tenha por objeto: 
a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à 
manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses 
equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa condição de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 
 

A revisão do veículo é de suma importância para manter a garantia do 
mesmo. Assim não há como praticar a concorrência, propriamente dita, pois refere se a prestação de 
serviços mecânicos, neste caso, a revisão programada, incluindo substituição de peças do veículo, 
sendo certo, que a garantia técnica do fabricante somente é mantida se a dita revisão for realizada 
nas oficinas de suas concessionárias autorizadas. Além disso, o veículo deve estar em perfeitas 
condições de uso visto que os servidores deste município fazem uso do mesmo diariamente. 
 

Ainda quanto à hipótese de dispensa do inc. IV, Alínea A, é relevante o 
entendimento de Edgar Guimarães:  

 
Ora, não há sentido algum em realizar a licitação dirigida à aquisição de peças e demais 
componentes quando o contratado subordina a eficácia da obrigação de garantia à compra 
de determinados equipamentos. Nessa hipótese, o campo de escolha da Administração é 
restrito aos particulares que fornecem os componentes impostos pelo contratado. 
GUIMARÃES, Edgar. Contratação Direta: Comentários às hipóteses de licitação 
dispensável e inexigível. Curitiba, PR: Negócios Públicos, 2013, p. 38. 

 
O orçamento da revisão pretendida é constituído de peças (material de 

consumo) e serviços, tendo sido elaborado pelo representante autorizado do fabricante, não sendo 
possível a realização desta revisão junto a outro fornecedor não autorizado sob pena de perda do 
direito da garantia técnica oferecida pelo fabricante.  

 
Ressalte-se que a Lei trata apenas de peças, porém no caso em epígrafe, não 

existe a possibilidade de dissociar a aquisição das peças dos serviços, posto que a execução da troca 
das peças em outro fornecedor ensejará a quebra da garantia. 

 
A hipótese legal desta dispensa se caracteriza sempre e quando a 

Administração Pública adquirir bens com garantia técnica, cuja vigência da garantia depende da 
manutenção programada ou revisão cíclica dos equipamentos do bem ou produto, como condição 
indispensável para sua validade. 

 
Tendo o veículo sido adquirido novo, o mesmo possui Garantia de Fábrica, 

aqui denominada Garantia Técnica. Em tais casos, a revisão programada de tal veículo, se não 
realizada segundo as especificações da Concessionária, pode acarretar em perda da Garantia. 

 
 E nisso, sempre quando for necessária a aquisição de componentes ou peças 

apontadas na Revisão ou Manutenção programada do bem ou produto, daremos azo a possibilidade 
da dispensa. 
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O doutrinador Petrônio Braz analisando o tema, dispôs assim importantes 
considerações: 

A dispensa pressupõe, nesse caso, a existência de cláusula contratual anterior, que 
subordine a garantia ao fornecimento de peças originais. Justifica-se a dispensa pela 
ausência de potencialidade de benefício em decorrência da licitação. Nada impede, 
contudo, que a Administração, havendo interesse público justificado, renuncie à garantia, 
libertando-se da cláusula vinculante, promovendo licitação para a aquisição de 
componentes ou peças de reposição. Se a manutenção da garantia for de interesse real da 
Administração e os preços dos componentes de reposição forem superiores aos do 
mercado, a assessoria jurídica deve ser consultada e, necessariamente, indicará o caminho 
jurídico a ser seguido. 

 
Geralmente, não importa em benefícios para Administração e nem para os 

Particulares a renúncia da garantia, já que todos eventuais problemas no decorrer dos anos 
acobertados, não dados causa por mau uso, má-fé e dolo dos usuários, são cobertos pela Fabricante.  

Diante disso, a doutrina traz a hipótese de somente no caso dos preços forem 
superiores aos praticados, poder-se cogitar na renúncia da Garantia. 

 
Do Processo de Contratação Direta 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

 
A contratação direta deverá definir o seu objeto, o que precisamente atende a demanda 

da Administração Pública e as condições técnicas que sejam relevantes para sua execução, dessa 
forma, formalizará o que pretende com o futuro contrato, o que o contratado será obrigado a 
realizar e em quais condições. Deverá ser motivada a contratação direta, sob os preceitos 
autorizadores pela lei. 

 
O inciso I, trouxe a necessidade de documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo, entretanto, não adentrou aos casos em que a expressão “se for o caso” dispensaria o 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 
Diante disso, na obra já citada, de Joel de Menezes Niebuhr, podemos apresentar o seguinte 
entendimento que passamos a grifar: 
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É de notar que o inciso I do artigo 72 da Lei n. 14.133/2021 prescreve como necessário o 
documento de formalização de demanda e, na sequência, antes de referir-se aos demais, 
ressalva que os mesmos devem ser produzidos “conforme o caso”. No entanto, o inciso I 
do artigo 72 não esclarece em quais casos os demais documentos devem ou não ser 
produzidos. 
Sabe-se que, em regra, projetos básico e executivo são utilizados em obras e serviços de 

engenharia e termo de referência é empregado para os demais objetos que não de 

engenharia, por efeito do que eles são excludentes - ou se tem projetos básico e executivo 
ou se tem termo de referência. Essa é a regra, que, contudo, é ressalvada pelo § 3º do artigo 
18 da Lei n. 14.133/2021, cujo teor admite que a especificação de obras e serviços comuns 
de engenharia seja realizada por meio de “termo de referência ou em projeto básico, 
dispensada a elaboração de projetos.” 
Em que pese isso, estudo técnico preliminar e análise de riscos podem, em tese, ser 

produzidos em qualquer caso, para qualquer objeto e contratação. A redação do inciso I 
do artigo 72 dá a entender, sob essa perspectiva, que estudo técnico preliminar e análise 
de riscos podem ser dispensados em casos de contratação direta, que a Administração 
Pública goza de competência discricionária para decidir produzi-los ou não. Isso faz 
sentido, porque não seria proporcional exigir estudo técnico preliminar e análise de 
riscos para contratações de pequena envergadura, como acontece, por exemplo, nos casos 
das dispensas dos incisos I e II do artigo 75. Sem embargo, o fato é que o inciso I do 
artigo 72 não indica quais as situações em que os documentos nele referidos poderiam 
não ser produzidos, o legislador deixou as hipóteses em aberto, não os relacionou ao 
valor dos contratos ou a qualquer outra situação. (grifo nossos)1 

 
Após, deverá realizar a “estimativa de despesa” exigida no inciso II do artigo 72 da Lei n. 

14.133/2021, tendo já apresentado anteriormente acerca das formalidades envolvidas. Em seguida, 
virá o parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos. Após, deverá ser demonstrado que dispõe de “recursos orçamentários” para a 
contratação, conforme o inciso IV do artigo 72 da Lei n. 14.133/2021. 

 
Alerta-se para o que dispôs o art. 73 da Lei 14.133/2021, que “Na hipótese de contratação 

direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável 
responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.” 

 
Deverá ser trazido aos autos, também, antes de sua conclusão, as demais informações que 

dizem respeito à comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária, conforme inciso V, também, a razão da escolha do contratado, 
consignada no inciso VI, justificativa de preço, constante do inciso VII, autorização da autoridade 

competente, exigido pelo inciso VIII, e por fim, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial, na fora do parágrafo único, todos do art. 72, da Lei 14.133/2021. 

 
Nenhuma contratação direta por dispensa de licitação poderá ser realizada sem o 

atendimento mínimo da documentação exigida expressamente pela legislação. Mesmo nas dispensas 
de licitação, a comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 62 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 
1 Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos / Joel de Menezes Niebuhr et al. 2. ed. Curitiba: Zênite, 2021. 1. 283p – pág. 73 
 



 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
Av. T-2, nº 917, Edifício Mercúrio, sala 01, térreo,  

Setor Bueno, Goiânia – GO, CEP: 74.093-250 
 

Pág.  7  de  8  

Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados no Capítulo VI 
do Título II da Lei n. 14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitação jurídica, técnica, 
fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira. 

 
O inciso III do artigo 70 da Lei n. 14.133/20212 prescreve que a documentação de 

habilitação pode ser “dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, 
nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” 

 
Quer dizer que nas demais hipóteses, não referidas no inciso III do artigo 70, os 

documentos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021 para as licitações também devem ser 
exigidos para as contratações diretas. 

 
Acerca da formalização do contrato, é tratado no art. 95, da Lei 14.133/2021: 
 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 
I - dispensa de licitação em razão de valor; 
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente 
de seu valor. 
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 92 desta Lei. 
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas 
compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de 
valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
Por mais que seja instrumento de contrato é obrigatório, este poderá ser substituído por 

outro por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço nos casos de dispensa de licitação em razão de valor, e 
para compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
Entretanto, nessas hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, 
tudo que é disposto no art. 92 da Lei 14.133/2021. 

 
Por fim, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, ou seja, conforme art. 
174, que criou o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado a 
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei. 

 

 
2 Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 
I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração; 
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto nesta Lei; 
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
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Quanto aos Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes¸ o art. 176, dispõe que terão 

o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento, dos requisitos 
estabelecidos no art. 7º, e no caput do art. 8º desta Lei, também, da obrigatoriedade de realização da 
licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei, e das regras relativas à 
divulgação em sítio eletrônico oficial. Ademais, enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a 

que se refere o caput deste artigo deverão: I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei 
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; II - 
disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer 
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior 
ao custo de sua reprodução gráfica. 

 
III – Conclusão: 

 
Pelo exposto, atendidas as formalidades legais, prevê a legislação vigente, a hipótese em 

que é dispensável a licitação, nos termos do art. 75, inciso IV alínea “a”, Lei 14.133/2021, deverá 
atender ao que dispõe o art. 72 da referida lei, em conformidade com os apontamentos apresentados 
para sua regularidade. 
 

O presente parecer é opinativo e não vincula o administrador, este tem a administração do 
bem público, portanto, deixo a discricionariedade, conveniência e oportunidade ao gestor quanto o 
prosseguimento deste procedimento que deverá ser acrescido dos atos recomendados. 

 
É o parecer, s.m.j. 

Montidiviu - GO, aos 02 de fevereiro de 2026. 
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                                                              OAB/GO nº. 32.527 
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